> /legislativomatiense

CAMARA MUNICIPAL e
% DE MATIAS BARBOSA f

Avenida Engenheiro Paulo Branddo, 380 - Parque dos Sabids - Matias Barbosa-G - CEP 36120000 Tel.: (32) 3273-5700  Fax: (32) 3273-5720  Email: folecom@matiasharbosa.mg.leg.br

PROJETO DE RESOLUGAO N°.11/2017 4%(
Extingue o Emprego Publico de Aésistente So/;il@&b 2
criado dentro da estrutura organizacional ‘do Nucleo
de Atengéo ao Cidaddo (NAC) do Poder Legislativo
Municipal de Matias Barbosa, por meio da Resolugéo
n°.313, de 20 de fevereiro de 2008, e da outras

providéncias.

/A Camara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu pfomulgo a seguinte Resolugéo:

Art. 1°- A Cémara Municipal de Matias Barbosa, com fundamehto no artigo 18, inciso
XV, e no artigo 62, i'nc. VIII, ‘d‘a Lei Organica deste Municipio, EXTINGUE, dentro da
estrutura organizacional do NAC — NL’JCIeo de Atencéo ao Cidadéo — 0 emprego publico de :
Assistente Social, criado por meio da Resolugéo n®.313, dej 20 de fevereiro de 2008.

Art. 2° - Encontram-se devidamente revogadas as determinagées relativas ao
Empregd Publico de Assistente Social disposto na Resolugédo n°.313, de 20 de fevereiro
de 2008, restando vélida as demais determinagdes contidas na Résolugéo citada.

Art. 3° - Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicagao.

\

Matias Barbosé, 20 de setembro de 2017.

/

Carlos /'cgézlmeida' ‘

Presidente da Camara Municipal
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